
• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ (MF) 84.263.862/0001-05 

fã4 
POR;URIA Nº 033-A/2020 - GAB/PMNEP 

.263.862/0001-051 -PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
ESPERANÇA 00 PIRIA 

Av: São Pedro, Nº 7S2 
Centro. CEP: 68_618-000 

DISPOE SOBRE A CEDENCIA DA 
SERVIDORA MARlf't DA PENHA MESQ!-)ITA 
FER�EIRA A AGENCIA DA ADEPARA DE 
NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ.

l.�ova Esperança do Pifiá • Par� 
O Senhor Antonio ValcirleT"ltolanda de Souza, Prefeito Municipal de Nova Esperança 
do Piriá, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Orgânica do Município e em conformidade com o
art. 104 do Regime Jurídico dos Servidores Públicos;
CONSIDERANDO a necessidade de desenvolvimento de atividades pactuadas em termos
de convênio, ajustes, acordos e congêneres com órgãos e entidades estaduais. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Fazer a cessão da servidora MARIA DA PENHA MESQUITA FERREIRA, Agente
Administrativo, com vínculo efetivo, à agência da ADEPARÁ de Nova Esperança do Piriá. 

§ 1 ° - A servidora citada no caput deste artigo irá desempenhar atribuições próprias de seu
cargo e relacionadas aos serviços do órgão de destino, de acordo com a necessidade e 
determinação da chefia do mesmo. 

§ 2° - Caberá ao Município o ônus da remuneração devida a servidora.

Art. 2° - A Cessão será feita por um período de 02 (dois) anos, podendo ser extinta a
qualquer tempo, caso o Município venha a precisar do servidor cedido ou se o interesse 
público o exigir, bem como, não havendo mais necessidade ou interesse do órgão de 
destino. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Nova Esperança do Piriá, 07 de Março de 2020. 
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